
Indicação - t06qbnfh

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho NP: t06qbnfh
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS
01/11/2023
Indicação nº 5708/2023
Protocolo nº 12454/2023
 

Autor: Dep. Elizeu Nascimento

Indicação  à  Prefeitura  de  Rondonópolis,
Secretária Municipal de Transporte e Transito,
demonstrando  a  necessidade  viabilizar  os
serviços de Faixa elevada ou quebra mola na
Avenida  José  Barriga  esquina  com  Avenida
Ponce de Arruda.

Nos termos do art. 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora,
depois de ouvido o soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao Excelentíssimo Senhor
José Carlos do Pátio Prefeito de Rondonópolis com cópia ao Excelentíssimo Senhora Neuzeli Fuzza
Secretária Municipal de Transporte e Transito Rondonópolis-MT, demonstrando a necessidade viabilizar os
serviços de Faixa elevada ou quebra mola na Avenida José Barriga esquina com Avenida Ponce de Arruda

JUSTIFICATIVA

Esta proposição em forma de Indicação tem por finalidade atender a uma necessidade de viabilizar a
construção de Faixa elevada ou quebra mola na Avenida José Barriga esquina com Avenida Ponce de
Arruda.  Reduzir a velocidade dos carros no trânsito, principalmente se a via for ponto de grande fluxo de
pessoas, garantindo assim o tráfego seguro para os pedestres.

Mas as lombadas não são as vilãs do trânsito: elas estão fixadas em locais estratégicos para lembrar o
motorista de reduzir a velocidade, para deixar mais organizado o fluxo – além de mais seguro e democrático
para todos os cidadãos.

Face ao exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta, cumpre-me
levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos pares, aos
quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua regimental acolhida e
merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 30 de Outubro de 2023
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